
~ 

PREFEI TURA MUNI CIP AL DE CIT IGU D 
C.G.C (M F) 45. 124 344 / 0001-40 

Avenida José Zonc oner, 312 ·Fone, 64-1021 

C A T I G U Á - Estado de São Paulo 

JLJEI H~ 1 . 422,, DE 25 DE SE~EMBRO DE 1 . 989 . -

11DispÕe sobre abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR" . -

OSVALDIR DARCIE, Prefeito Municipal de Catiguá, Est ado de 
são Paulo, usando de suas atribuições legais, SANCIONA E PROMUlGA a seguinte 
LEI aprovada pela CÂMARA MUNICIPAL DE CATIGUÁ, em sua SESSÃO ORDINÁRIA reali
zada no dia 22 de setembro de 1.989 , conforme autógrafo nº 047f 89 : 

Artigo 1 º - Fica o setor de finanças da Prefeitura Municipal de Catiguá auto-
rizado a abrir um CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de 

NCZ$ 160.0C:O,OO (cento e sessenta mil cruzados novos), ao seu orçamento vige~ 
te, nas segui ntes especificações orçamentárias: 
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EXECUTIVO 
SERVIÇOS MUNICIPAIS 
SERVIÇOS DE ESTRADAS DE RODAGENS MUNICIPAIS 
EQUIPAMENTO E MATERIAL PEF.MANENTE 
dotação nº 097 . . .... . .... . ... . .. .. . . . .. NCZ$ 
MATERIAL DE CONSUMO 
dotação nº ~/C .. . . ... ...... .. . .. .... . NCZ$ 
GABINE'IE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
dotação nº 009 .... .• ....• . .. .. .. . . .. . . . NCZ$ 
SAÚDE E ASSITÊNCIA 
SAÚDE 
MATERIAL DE CONSUMC 
dotação nº 047 /D . . . ...... .. ... .. ...•.. . NCZ$ 
ENCARGCS DO MCNICÍPIO 
ENCARGCS DIVERSOS 
OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 
dotação nº 107 /D .. . ..... . . .. . ... . ... . . . NCZ$ 
EDUCAÇÂO E CCLTURA 
ENSINO DE 1 º G.hAU 
OBFAS E INSTALAÇÕES 
dotação nº 028 . ..... . .... . .. . .. . . ... .. . NCZ$ 
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Artigo 2º - As despesas resultantes com a aplicação desta 1.EI serão efetuadas 
através de recursos financeiros advindos de excesso de arrecada -

ção a se verificar no presente exercício .... . .... . .... . . NCZ$ 160. 000 , OC1 

Artigo 32 - Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário .-

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos 25 dias do mês de setem-
bro de 1. 989 . -


